
 
 

 

POLÍTICA DE GESTÃO DE CONFLITOS DE INTERESSE 
 

 
Ocasionalmente os interesses das entidades financeiras podem entrar em conflito com 

os dos seus clientes. Para tratar adequadamente estas possíveis situações, e em 

conformidade com a legislação em vigor, o CECABANK dispõe de uma Política sobre 

Conflitos de Interesses, que a seguir se resume: 

 

1. Identificação de possíveis conflitos. O CECABANK estabeleceu regras e 

procedimentos para identificar os serviços, pessoas e situações em que podem surgir 

conflitos de interesses. 

 

2. Procedimentos e medidas para a gestão de conflitos de interesses. O 

CECABANK estabeleceu procedimentos e medidas especificamente destinados à 

gestão de possíveis conflitos de interesses que possam surgir em relação aos seus 

clientes de serviços de investimento. Entre estas incluem-se medidas de separação 

entre áreas sensíveis, restrições aos fluxos de informação e procedimentos para 

assegurar um tratamento adequado das ordens globais. 

 

3. Transparência. O CECABANK praticará uma política de transparência 

relativamente aos possíveis conflitos de interesses que possam surgir, informando o 

cliente, nos termos estabelecidos na legislação aplicável e nas suas políticas internas. 


